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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Camila De Carli, Auditora Fiscal de Controle Externo, em 01/03/2023, às 16:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Herneus João De Nadal, Presidente, em 01/03/2023, às 16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sc.gov.br/sei/validador informando o código verificador 0120979 e o código CRC
06D20708.

Senhor Responsável pela Unidade Central de Controle Interno, 
Após ciência deste Tribunal de Contas, encaminho para conhecimento e providências, inclusive de divulgação no âmbito dos 

órgãos e entidades vinculados a essa Unidade de Controle Interno, arquivo eletrônico contendo cópia da carta ofício (0115399) da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Biguaçu, do Estado de Santa Catarina, informando o teor da sentença expedida nos autos do cumprimento 
de sentença n. 5004700-35.2021.8.24.0007, e requisitando que se realize os registros necessários a fim de proibir de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, o Senhor Manoel Airton Pereira (CPF n. 376390489-15), pelo prazo de 10 (dez) anos a 
partir do trânsito em julgado, que ocorreu em 10/06/2021 em consulta ao sistema e-proc. 

Fernanda Camila De Carli 
Auditora Fiscal de Controle Externo 

DE ACORDO. Cientifique-se e comunique-se, igualmente, a Diretoria Geral de Administração (DGAD) e a Diretoria de Informações 
Estratégicas deste Tribunal (DIE). 

Conselheiro Herneus João De Nadal 
Presidente 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N> 5004700-35.2021.8.24.0007/SC

OFÍCIO N» 310037863460
JUIZ DO PROCESSO: CESAR AUGUSTO VIVAN
EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
EXECUTADO : MANOEL AÍRTON PEREIRA
OBJETO: Pelo presente solicito a Vossa Excelência que proceda ao registro e comunicação aos entes públicos do Estado de Santa Catarina 
(TCE) e dos demais Estados da Federação (CGU) da proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou indiretamente o executado Manoel Airton Pereira (CPF: 376390489-15), ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritária, pe'os prazos contidos na sentença.
CHAVE DO PROCESSO: 289488728621

Documento eletrdnico assinado por CESAR AUQU8T0 VIVAN, Juiz de DIrello. em 19/1/2023, às 15:26:46, na forma do artigo 1*. Inciso III, da Lei 11.419, de 2006. A conferência 
d a autenticidade do documento está disponível no endereço eletrdnico ht^://eproc1p.tjsc.)us.br/epfoc/extemo_contrcHador.php?acao-con8ulta autentlcidade_documenlos, 
mediante o preenchimento do código verificador 3100S7863460v2 e do cótfgo CRC b320f 1 ctc.____________________________



N>
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO Para uso dos Correios

[jj Mudou-se

Endereço insuficiente 
|T| Não existe o número 

[4I Desconhecido 

[9I Outros __

»'A fsl Recusado 

fel Não procurado 

[T] Ausente 

fsl Falecido

Caso não seja possível a entrega desta notificação ao 
destinatário, favor enviá-la para:
Destacar 0 AR, ertcaminhá-lo ao CDIP após a entrega em 
até D+1 (preferenciaimente no mesmo dia) e destruir 
o objeto principal na unidade.

»■ a

»

N Reintegrado ao Serviço Postal em y. y. »
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